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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
1.1 Constitui o OBJETO do presente Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PREVENTIVOS DE INCÊNDIO, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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1 

Placa (S12) "Saída" Face Simples – 
Unidade. 
 
Em PVC face simples, 
fotoluminescente com no mínimo 
2mm de espessura. Possuir fundo na 
cor verde, mensagens e símbolos na 
cor branca com efeito 
fotoluminescente, sem seta, com fita 
dupla face (3M) no verso. Dimensões 
mínimas da placa 25 x 16cm. Placa 
em conformidade a Instrução 
Normativa Nº 13, do Corpo de 
Bombeiros de Santa Catarina e com a 
NBR-13.434. 

7 15 5 5 6  40   78 R$ 14,84 R$ 1.157,52 

2 

Placa (S12) "Saída" Face Dupla – 
Unidade. 
 
Em PVC face dupla, 
fotoluminescente com no mínimo 
2mm de espessura possuir fundo na 
cor verde, mensagens e símbolos na 
cor branca com efeito 
fotoluminescente, sem seta. 
Dimensões mínimas da placa 25 x 
16cm. 
Placa em conformidade a Instrução 
Normativa Nº 13, do Corpo de 
Bombeiros de Santa Catarina e com a 
NBR-13.434. 

7 15  5 6  10   43 R$ 22,09 R$ 949,87 

3 

Sinalização de Saída Luminosa Face 
Única – Unidade. 
 
Sinalização de saída luminosa 
standard com gabinete de plástico 
ABS e visor acrílico face única (26,1 x 
22,1 x 25cm) nas cores branca e 
vermelha. 

7 15  5 6 10 5 20  68 R$ 64,91 R$ 4.413,88 

4 

Sinalização de Saída Luminosa Face 
Dupla – Unidade. 
 
Sinalização de saída luminosa 
standard com gabinete de plástico 
ABS e visor acrílico face dupla (26,1 x 
22,1 x 25cm) nas cores branca e 
vermelha. 

7 15 2 5  10 20 10  69 R$ 84,31 R$ 5.817,39 

5 

Iluminação de Emergência LED – 
Unidade. 
 
Iluminação autônoma de emergência 
LED 200 lumens. 

5 15 10 5 4 30 25  5 99 R$ 68,36 R$ 6.767,64 
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6 
Bloco Autônomo de Iluminação de 
Emergência LED 2.200 lumens com 
2 Faróis. – Unidade. 

10 15 10 2   5   42 R$ 144,68 R$ 6.076,56 

7 

Placa (S40) Sinalização de ponto de 
encontro – Unidade. 
 
Em PVC, fotoluminescente com no 
mínimo 2mm de espessura. Possuir 
fundo na cor verde, mensagens e 
símbolos na cor branca com efeito 
fotoluminescente, com fita dupla face 
(3M) no verso. Dimensões mínimas 
da placa 20 x 20cm. Placa em 
conformidade a Instrução Normativa 
Nº 31, do Corpo de Bombeiros de 
Santa Catarina. 

4 2  2  8 2   18 R$ 24,01 R$ 432,18 

8 

Placa (E25) Sinalização de Hidrante 
de Recalque – Unidade. 
 
Em PVC, fotoluminescente com no 
mínimo 2mm de espessura. Possuir 
fundo na cor vermelha, mensagens e 
símbolos na cor branca com efeito 
fotoluminescente, com fita dupla face 
(3M) no verso. Dimensões mínimas 
da placa 20 x 20cm. Placa em 
conformidade a Instrução Normativa 
Nº 07, do Corpo de Bombeiros de 
Santa Catarina  e com a NBR-16820. 

4 5  2      11 R$ 16,70 R$ 183,70 

9 

Placa (E8) Sinalização de Hidrante – 
Unidade. 
 
Em PVC, fotoluminescente com no 
mínimo 2mm de espessura. Possuir 
fundo na cor vermelha, mensagens e 
símbolos na cor branca com efeito 
fotoluminescente, com fita dupla face 
(3M) no verso. Dimensões mínimas 
da placa 20 x 20cm. Placa em 
conformidade a Instrução Normativa 
Nº 07, do Corpo de Bombeiros de 
Santa Catarina e com a NBR-16820. 

4 5  2      11 R$ 14,84 R$ 163,24 

10 

Placa (E5) Sinalização de Extintor – 
Unidade. 
 
Em PVC, fotoluminescente com no 
mínimo 2mm de espessura. Possuir 
fundo na cor vermelha, mensagens e 
símbolos na cor branca com efeito 
fotoluminescente, com fita dupla face 
(3M) no verso. Dimensões mínimas 
da placa 20 x 20cm. Placa em 
conformidade a Instrução Normativa 
Nº 06, do Corpo de Bombeiros de 
Santa Catarina. 

4 10 10 5 8 10 42 20 10 119 R$ 16,64 R$ 1.980,16 

11 

Placa "Proibido colocar materiais" – 
Unidade. 
 
Em PVC, com no mínimo 2mm de 
espessura. Nas cores vermelha 
amarela e branca com fita dupla face 
(3M) no verso. Dimensões mínimas 
da placa 20 x 20cm. 

6 10 10 5  10 15 20  76 R$ 13,42 R$ 1.019,92 

12 

Placa (S13E) Saída com Seta a 
Esquerda – Unidade. 
 
Em PVC face simples, 
fotoluminescente com no mínimo 
2mm de espessura. Possuir fundo na 
cor verde, mensagens e símbolos na 

5 15  5   10   35 R$ 23,04 R$ 806,40 
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cor branca com efeito 
fotoluminescente, com seta, com fita 
dupla face (3M) no verso. Dimensões 
mínimas da placa 25 x 16cm. Placa 
em conformidade a Instrução 
Normativa Nº 13, do Corpo de 
Bombeiros de Santa Catarina. 

13 

Placa (S13D) Saída com Seta a 
Direita – Unidade. 
 
Em PVC face simples, 
fotoluminescente com no mínimo 
2mm de espessura. Possuir fundo na 
cor verde, mensagens e símbolos na 
cor branca com efeito 
fotoluminescente, com seta, com fita 
dupla face (3M) no verso. Dimensões 
mínimas da placa 25 x 16cm. Placa 
em conformidade a Instrução 
Normativa Nº 13, do Corpo de 
Bombeiros de Santa Catarina. 

5 15  5   10   35 R$ 22,71 R$ 794,85 

14 

Placa "Proibido Fumar" – Unidade. 
 
Em PVC face simples (29x20 cm) nas 
cores branca e vermelha e preta. 
Conforme Lei Federal 9.294/96. 

10 5 2 10 1 8 5 10  51 R$ 22,04 R$ 1.124,04 

15 

Placa "Proibido Trânsito de 
Pedestres" – Unidade. 
 
Em PVC face simples (29x20cm) nas 
cores brancas e vermelho e preta. 

4 5  5      14 R$ 24,67 R$ 345,38 

16 

Placa de Advertência de Trânsito  – 
Unidade. 
 
Em PVC face simples (20x20cm) nas 
cores amarelo e preto. 

   25      25 R$ 22,24 R$ 556,00 

17 

Placa de Regulamentação de 
Trânsito – Unidade. 
 
Em PVC face simples (20cm de 
diâmetro) nas cores vermelho branco 
e preto. 

   25      25 R$ 36,04 R$ 901,00 

18 

Placa "Banheiro Masculino" – 
Unidade. 
 
Em PVC 20x15cm cores azul e 
branco. 

6 5 2 5 1  10 10  39 R$ 14,92 R$ 581,88 

19 

Placa "Banheiro Feminino" – 
Unidade. 
 
Em PVC 20x15cm cores azul e 
branco. 

6 5 2 5 1 10 5 10  44 R$ 14,92 R$ 656,48 

20 

Cone Sinalizador 75cm em PVC – 
Unidade. 
 
Nas Cores: branco e laranja, 
fluorescente. 

10 10 20 
10
0 

 
10
0 

200   440 R$ 51,89 R$ 22.831,60 

21 

Extintor CO² 4Kg – Unidade. 
 
Aquisição de extintor novo portátil 
com 04 kg de Dióxido de Carbono 
(CO2). Fabricado a partir de tubo de 
aço carbono sem costura SAE 1541 – 
Médio Manganês, tratados 
termicamente por Normalização. 
Com pintura vermelha aplicada por 
processo eletrostáticos e rotulação 
adesiva em vinil transparente. 
Mangote de borracha com reforço em 
trama de aço e difusor injetado em 

3   2 4  5 6 5 25 R$ 685,66 R$ 17.141,50 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GASPAR 

CNPJ 83.102.244/0001-02 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
Página 4 de 23 

 
 

Polietileno com haste de 
aterramento. Capacidade Extintora: 
5BC. Validade de carga 01 ano. Teste 
hidrostático a cada 5 anos 
(Dependendo do estado de 
conservação do cilindro). 
Especialmente desenvolvido para 
combater o incêndio sem deixar 
resíduo. O extintor deve ser novo, 
não podendo ser recondicionado. De 

acordo com a ABNT NBR 15808. 

22 

Extintor CO² 6Kg – Unidade. 
 
Aquisição de extintor novo portátil 
com 06 kg de Dióxido de Carbono 
(CO2). Fabricado a partir de tubo de 
aço carbono sem costura SAE 1541- 
Médio Manganês, tratados 
termicamente por Normalização. 
Com pintura vermelha aplicada por 
processo eletrostáticos e rotulação 
adesiva em vinil transparente. 
Mangote de borracha com reforço em 
trama de aço e difusor injetado em 
Polietileno com haste de 
aterramento. Capacidade Extintora: 
5BC. Validade de carga 01 ano. Teste 
hidrostático a cada 5 anos 
(Dependendo do estado de 
conservação do cilindro). 
Especialmente desenvolvido para 
combate a incêndio sem deixar 
resíduo. O extintor deve ser novo, 
não podendo ser recondicionado. De 

acordo com a ABNT NBR 15808. 

3  5 2  2 2 6 5 25 R$ 661,56 R$ 16.539,00 

23 

Extintor PQS 4Kg – Unidade. 
 
Extintor incêndio, tipo pó químico 
seco, capacidade de 4 kg, multiuso, 
ABC (cilindro e carga). O extintor 
deve ser novo, não podendo ser 
recondicionado. De acordo com a 

ABNT NBR 15808. 

3  10 2 4  20 6 5 50 R$ 154,56 R$ 7.728,00 

24 

Extintor PQS 6Kg – Unidade. 
 
Extintor incêndio, tipo pó químico 
seco, capacidade de 6 kg, multiuso, 
(cilindro e carga). O extintor deve ser 
novo, não podendo ser 
recondicionado. De acordo com a 
ABNT NBR 15808. 

3   2   10 6 5 26 R$ 198,88 R$ 5.170,88 

25 

Extintor Água Pressurizada 10 Litros 
– Unidade. 
 
Aquisição de extintor novo portátil 
tipo d'água com 10 litros. Modelo: 
AP10 Código de produto: EN001. 
Extintor de incêndio tipo carga 
d'água, portátil, pressurizado. Carga: 
10 L de água potável. Norma Técnica 
brasileira: NBR 15808. Capacidade 
extintora: 2 -A. O extintor deve ser 
novo, não podendo ser 
recondicionado. De acordo com a 
ABNT NBR 15808. 

4  2 2   5 2 5 20 R$ 176,49 R$ 3.529,80 
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26 

Extintor AP 75 Litros – Unidade. 
 
Extintor sobre-rodas com 75 litros de 
água potável. Capacidade Extintora 
10-A. Fabricado em aço carbono, com 
pintura vermelha aplicada, interna e 
externamente, por processo 
eletrostático e rotulação adesiva em 
vinil transparente. Fornecido com 
pistola plástica de alta performance e 
rodas com cubo em aço estampado 
com roletes e pneus de borracha 
maciça de 12’’ de diâmetro (NBR 
15809) – (NCM 84241000) – Código 
Produto EN 002. 

   2    2 5 9 R$ 3.067,95 R$ 27.611,55 

27 

Recarga de extintor AP 75 litros – 
Unidade. 
 
De acordo com a Portaria n° 206, de 
16 maio de 2011. 

   2    2 5 9 R$ 280,86 R$ 2.527,74 

28 

Recarga extintor CO² 4 Kg – 
Unidade. 
 
Recarga em extintor de CO² 4 Kg. De 
acordo com a Portaria n° 206, de 16 
maio de 2011. 

3  2 5 4 8 8 6 10 46 R$ 106,28 R$ 4.888,88 

29 

Recarga extintor CO² 6 Kg – 
Unidade. 
 
Recarga em extintor de CO² 6 Kg. De 
acordo com a Portaria n° 206, de 16 
maio de 2011. 

3   2  8 2 6 10 31 R$ 138,37 R$ 4.289,47 

30 

Recarga extintor PQS 4 Kg – 
Unidade. 
 
Recarga em extintor de PQS 4 Kg. De 
acordo com a Portaria n° 206, de 16 
maio de 2011. 

3  10 5 4 18 20 15 10 85 R$ 60,10 R$ 5.108,50 

31 

Recarga extintor Água 10 Litros – 
Unidade. 
 
Recarga em extintor água 10 litros. 
De acordo com a Portaria n° 206, de 
16 maio de 2011. 

4   2   5  10 21 R$ 50,37 R$ 1.057,77 

32 

Recarga de cilindro de extintor de 4 
Kg (PQS) ABC – Unidade. 
 
De acordo com a Portaria n° 206, de 
16 maio de 2011. 

10  30 10  2 20 4 10 86 R$ 53,09 R$ 4.565,74 

33 

Recarga de cilindro de extintor de 6 
Kg (PQS) – Unidade. 
 
De acordo com a Portaria n° 206, de 
16 maio de 2011. 

10   2   10 6 10 38 R$ 71,56 R$ 2.719,28 

34 

Teste Hidrostático nas Mangueiras 
de Incêndio – Unidade. 
 
Conforme NBR 12779. 

5   2  8    15 R$ 42,25 R$ 633,75 

35 

Mangueira de incêndio 2.1/2” Tipo 2 
(20 metros) – Unidade. 
 
Mangueira de incêndio na cor 
branca, revestida externamente com 
reforço têxtil confeccionada 100% em 
fio poliéster de alta tenacidade e 
internamente com tubo de borracha 
sintética na cor preta, dotada de 
união tipo engate rápido (storz) 
conforme NBR 14349, resistência a 
ruptura, abrasão e deterioração por 

   2     1 3 R$ 1.023,33 R$ 3.069,99 
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bolor e fungos. Em conformidade 
com a norma ABNT – NBR 11861 e 
com certificação da marca de 
conformidade ABNT n° 40.002/01 
(1.1/2”) e 40.003/01 (2.1/2”). Uso 
recomendado para prédios de 
ocupação comercial, industrias, 
depósitos e Corpo de Bombeiros. 
Utilização para pressão de trabalho 
de até 14 kgf/cm² e pressão e ruptura 
acima de 58 kgf/cm². 

36 

Adaptador Storz 2.1/2” Storz x Rosca 
Macho 2.1/2” – Latão. 
 
Confeccionado em latão fundido, 
sendo uma face storz (engate rápido) 
e a outra face rosca macho 7.5  FPP 
(Roca NH), conforme especificações 
da NBR 6941 com acabamento 
usinado. 

  5 2  5    12 R$ 143,38 R$ 1.720,56 

37 

Luva de redução concêntrica FºGº 
3”x2.1/2” – Unidade. 
 
Luva de redução concêntrica 
3”x2.1/2” em ferro fundido nodular 
galvanizado a fogo, produzida em 
conformidade com a ABNT NBR 
6943 e roscas de vedação  e 
acoplamento conforme normas 
ABNT NBR NM ISO 7-1 e NBR 8133 
e ISO 228, ISO 49 e EN 10242. 

   2  2    4 R$ 100,78 R$ 403,12 

38 

Luva de redução concêntrica FºGº  
4”x2.1/2” – Unidade. 
 
Luva de redução concêntrica 
4”x2.1/2” em ferro fundido nodular 
galvanizado a fogo, produzida em 
conformidade com a ABNT NBR 
6943 e roscas de vedação  e 
acoplamento conforme normas 
ABNT NBR NM ISO 7-1 e NBR 8133 
e ISO 228, ISO 49 e EN 10242. 

   2  2    4 R$ 151,41 R$ 605,64 

39 

Manutenção de Extintor Nível 3 
(Teste Hidrostático) Conforme NBR 
13.485 / NBR 12.962 – Serviço. 
  
Esta consiste em: a) ensaio 
hidrostático do recipiente para o 
agente extintor e do cilindro para o 
gás expelente, quando houver, b) 
ensaio hidrostático da válvula de 
descarga e mangueira, c) remoção da 
pintura existente e aplicação de novo 
tratamento superficial do cilindro e 
componentes, onde necessário (ver 
NBR 7195). A remoção da pintura 
existente deve preceder 
necessariamente ao ensaio 
hidrostático, d) recarga do extintor 
de incêndio conforme especificado 
na NBR 12.962. 
Por fim com a remontagem do 
extintor sendo colocados anel, trave, 
lacre, selo do INMETRO e termo de 
garantia. 

5 6  10  2  4  27 R$ 115,80 R$ 3.126,60 

40 

Instalação de Extintor – Serviço. 
  
Incluindo mão de obra para 
instalação e materiais como bucha e 
parafuso, com capacidade de carga 

5 6  5 8  30 10  64 R$ 430,00 R$ 27.520,00 
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adequada para sustentação do 
mesmo na parede. 

41 

Lanterna De Cabeça Recarregável 
para Mergulho – Unidade. 
 
Características: 
- 3 modos de trabalho; 
- luz suave; 
- luz forte; 
- luz piscante(SOS); 
- ângulo ajustável de 45 graus; 
- alça elástica ajustável; 
- LED a prova d'água; 
- vida útil + 100.000 horas; 
- tamanho: 6x 7x 6cm. 
Itens inclusos: 
- 1 lanterna de cabeça 
- 1 cabo USB 

 1 5 2  3 10   21 R$ 121,47 R$ 2.550,87 

42 

Lanterna Recarregável Bivolt Luz 
Holofote com 19 Leds – Unidade. 
 
Características: 
Quantidade de LEDS: 19; 
Tempo de carga: 10 horas; 
Tempo de utilização: 6 a 12 horas 
(dependendo do modo); 
Medidas: 17,5(c) x 11,5(a) x 11,5(l); 
Peso: 350g; 
Capacidade da bateria: 1300 mAh; 
Potência de luz: 1,52W; 
Lumens: 95; 
Tensão da bateria: 4.2v; 
Duas camadas de ajuste da 
iluminação principal; 
Produto Bivolt; 
Material: ABS. 

1 1 5 2   10 2  21 R$ 90,13 R$ 1.892,73 

43 

Mangueira De Incêndio Hidrante 
20m 1 1/2 Tipo de Mangueira 2 – 
Unidade. 
 
Comprimento 20m; Diâmetro 40mm; 
Material do bico: Bronze. 

   2      2 R$ 639,82 R$ 1.279,64 

44 

Suporte Tripé Cromado Extintor Pó 
4kg – Unidade. 
 
Suporte de piso para Extintor tipo 
tripé.  
Material: Vergalhão redondo de aço.  
Acabamento: Cromado 

4 2  5   10 6  27 R$ 49,48 R$ 1.335,96 

45 

Suporte Tripé Cromado Extintor 
Água 10 Litros – Unidade. 
 
Suporte de piso para Extintor tipo 
tripé.  
Material: Vergalhão redondo de aço.  
Acabamento: Cromado 

2 2  2      6 R$ 55,91 R$ 335,46 
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46 

Suporte de chão para extintor de 
incêndio – Unidade. 
 
Suporte de extintor tipo piso, 
cromado, permite a localização dos 
extintores sem a necessidade de furos 
nas paredes e em conformidade com 
as normas vigentes. Perfeito para 
instalação em escritórios, lojas, 
clínicas, etc. A base em forma de 
triângulo proporciona estabilidade. 
Características 
- Feito em metal, acabamento 
cromado. 
- Altura do suporte 81cm. 
- Base largura 26x26 cm. 

4 2 2 2 8 5 5 6 10 44 R$ 65,77 R$ 2.893,88 

47 

Líquido Gerador de Espuma (LEG) 
para Combate a Incêndio – Galão. 
 
Líquido Gerador de Espuma sintética 
(LGE), para utilização em conjunto 
com o kit gerador de espuma; 
Deve ser do tipo Sintex AFFF/ARC, 
devendo possuir concentração de 3% 
a 6%, polivalente, específico para 
combate a incêndio em 
hidrocarbonetos (ex.: Nafta, 
Gasolina, Querosene, Óleo Diesel, 
etc.) e solventes polares (ex.: Álcool 
Metílico, Álcool Etílico, Acetona, 
Isopropanol, etc); 
Possibilidade de uso com água doce, 
do mar e/ou salobra; 
Deverá ser fornecido em galões de 20 
litros; 
Deverá possuir certificação ABNT 
NBR 15511:2008 ou posterior para o 
tipo 5, Classe HC - extinção de 
incêndios em hidrocarbonetos e 
Classe AR - extinção de incêndios em 
solventes polares; 
O licitante vencedor deverá fornecer 
catálogo do produto com o máximo 
de informações possíveis antes da 
entrega final para verificação do 
atendimento às especificações. 

  10 2      12 R$ 928,65 R$ 11.143,80 

48 

Mangueiras de Incêndio, com 
diâmetro interno de 1½”, para 
emprego no serviço de controle 
e extinção de incêndios. – Unidade. 
 
Reforço têxtil singelo confeccionado 
100% fio de poliéster de alta 
tenacidade; 
Revestimento externo em PVC + 
borracha nitrílica, na cor vermelha e 
tubo interno de borracha sintética, 
nos diâmetros de 1½” (aproximados 
38mm); 
Pressão de trabalho de 14 kgf/cm2; 
Pressão de teste de 28 kgf/cm2; 
Pressão de ruptura mínima de 42 
kgf/cm2; 
Resistência à abrasão acima de 500 
ciclos; As mangueiras devem ser 
fornecidas em lances de 20 metros de 
comprimento; Classificada como tipo 
4 perante a Norma NBR 11861 de 
Outubro/98, ou norma que a 
substitua, destinada a área industrial, 

  20 2  2    24 R$ 1.145,47 R$ 27.491,28 
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onde é desejável uma maior 
resistência à abrasão; Empatada, em 
ambas as extremidades, com uniões 
tipo engate rápido, em latão, tipo 65B 
(para diâmetro de 38mm) conforme a 
NBR 14349 ou norma que a substitua; 
Certificado da Marca de 
Conformidade ABNT n° 40.0008/99. 

49 

Mangueiras de Incêndio, com 
diâmetro interno de 2½”, para 
emprego no serviço de controle 
e extinção de incêndios.  – Unidade. 
 
Reforço têxtil singelo confeccionado 
100% fio de poliéster de alta 
tenacidade; 
Revestimento externo em PVC + 
borracha nitrílica, na cor vermelha e 
tubo interno de borracha sintética, 
nos diâmetros de 2½” (aproximados 
63mm); 
Pressão de trabalho de 14 kgf/cm²; 
Pressão de teste de 28 kgf/cm2; 
Pressão de ruptura mínima de 42 
kgf/cm²; 
Resistência à abrasão acima de 500 
ciclos 
As mangueiras devem ser fornecidas 
em lances de 20 metros de 
comprimento; 
Classificada como tipo 4 perante a 
Norma NBR 11861:98 ou norma que 
a substitua, destinada a área 
industrial, onde é desejável uma 
maior resistência à abrasão; 
Empatada, em ambas as 
extremidades, com uniões tipo 
engate rápido, em latão, tipo 65-B 
(para diâmetro de 63mm) conforme a 
NBR 14349 ou norma que a substitua; 
Certificado da Marca de 
Conformidade ABNT n° 40.0007/99. 

  10 2  5    17 R$ 1.645,03 R$ 27.965,51 

50 

Esguicho de 2 ½” para combate a 
incêndio – Unidade. 
 
- Esguicho com controle de vazão de 
de regulagem de jato do tipo pistola, 
com manopla de abertura para uso 
em atividades de combate a incêndio, 
exercidas pelos Bombeiros Militares; 
- O esguicho deverá ser classificado 
como sendo do Tipo 3, conforme os 
itens 3.1.3 da norma EN 15182-2 ou 
3.1 alínea ”c” da norma DIN 14367 
ou NFPA 1964:2013; 
- O corpo do esguicho deverá ser 
construído em alumínio anodizado 
(o alumínio deverá ser extrudado ou 
forjado) ou em composite; 
- As especificações técnicas e 
parâmetros para a construção do 
produto em epígrafe estão descritos 
na norma NFPA 1964 ou EN 15182; 
- O esguicho deverá ter acoplamento 
para mangueira de combate a 
incêndio de 2 ½” do “storz” , 
integrado ao corpo do esguicho, 
fabricado no mesmo material do 
corpo do esguicho, ou similar. Não 
será aceito adaptador Storz de latão; 

  2 2      4 R$ 9.793,03 R$ 39.172,12 
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- A conexão “storz”, ou seu elemento 
de ligação deverão permitir a rotação 
da junta infinitamente de modo a 
impedir a desconexão do esguicho e 
não torcer a mangueira de incêndio; 
- A vazão do esguicho deverá ser 
selecionável por meio de controle 
rotativo manual montado ao redor 
do corpo do esguicho, localizado 
posteriormente à seleção de 
amplitude do jato; 
- Deverão existir no mínimo três 
seleções de vazão possíveis; sendo 
uma entre 300 e 500 LPM (litros por 
minuto), outra entre 600 e 700 LPM e 
ficando a vazão máxima 
compreendida entre 900 e 1000 LPM. 
Para todas as vazões deve ser 
considerada uma pressão de 100 PSI 
em operação; 
- A identificação da vazão no 
esguicho deverá ser em litros por 
minuto (LPM) ou em galões por 
minuto (GPM). No seletor de vazão 
deverá existir uma posição de 
“flush” (descarga) destinada à 
limpeza do equipamento; 
- A rotação da cabeça de seleção de 
amplitude do jato do esguicho 
deverá ser de, no máximo, 180º, na 
forma a seguir: em um dos extremos 
a seleção para jato sólido, compacto 
(considera-se esta posição 0º); no 
outro extremo da cabeça de seleção 
de amplitude do jato, sua amplitude 
máxima, totalmente “neblinada” (a 
rotação para se atingir este ponto 
deverá ser de, no máximo, 180º). A 
mudança de amplitude deve ocorrer 
tão logo haja a rotação do seletor de 
amplitude. Na posição totalmente 
"neblinada" o ângulo de abertura do 
jato não poderá ser inferior a 100º; 
- As seleções possíveis serão: o jato 
sólido, em um dos extremos da 
rotação do seletor de amplitude; o 
jato totalmente aberto no extremo 
oposto de rotação do seletor de 
amplitude; e uma marcação 
intermediária, em alto relevo, 
compreendida entre as duas seleções 
já mencionadas, selecionando o jato 
para uma abertura mínima de 30º; 
- O esguicho (incluindo a junta de 
acoplamento à mangueira) deverá ter 
peso máximo de 3,0 kg e 
comprimento máximo de 370 mm; 
- A abertura e o fechamento deverão 
ser realizados por meio de esfera 
metálica ou polimérica vazada 
transversalmente, controlada por 
manopla (alavanca) localizada na 
parte superior, em oposição à 
empunhadura tipo pistola, do 
esguicho; 
- A manopla de abertura do fluxo 
(alavanca) deverá proporcionar 
espaço suficiente para empunhadura 
completa, mesmo com a utilização de 
luvas específicas para combate a 
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incêndio urbano (luvas em 
conformidade com a norma EN 659), 
da seguinte forma: deverá 
proporcionar firmeza para o 
manuseio da manopla sem que os 
dedos (indicador, médio, anelar e 
mínimo) fiquem espremidos entre as 
hastes laterais ou fiquem fora da 
empunhadura horizontal; 
- O esguicho deverá estar na posição 
fechada quando a manopla, de 
abertura e fechamento, estiver na 
posição mais próxima da cabeça 
defletora do esguicho, devendo 
mostrar a inscrição FECHADO ou 
CLOSED. O esguicho deverá estar na 
posição aberta quando a manopla 
estiver na posição mais próxima da 
junta de conexão à mangueira 
devendo mostrar a inscrição 
ABERTO ou OPEN; 
- O esguicho deverá apresentar 
número de série único a fim de 
possibilitar o seu 
rastreamento; 
- O licitante vencedor deverá 
apresentar certificado ou declaração 
de conformidade que comprovem 
que o esguicho atende à norma EN 
15182:2007 ou a NFPA 1964-2013 ou 
versão posterior destas normas; 
- O licitante vencedor deverá 
fornecer catálogo do produto com o 
máximo de informações possíveis 
antes da entrega final para 
verificação do atendimento as 
especificações. 

51 

Sistema Portátil para formação de 
Espuma PROPAK – Unidade. 
 
O equipamento deverá trabalhar com 
pressões de 40 a 500 PSI3 a 35 BAR e 
vazão nominal de 12 GPM45 litros 
minuto. O equipamento deverá ser 
totalmente desmontável para 
permitir limpeza e de fácil 
manutenção, e que seja montado de 
maneira a permitir que tanto os 
destros como os canhotos possam 
manuseá-lo. 
O equipamento deverá permitir que 
se faça uso nos veículos de combate  
a incêndio, para o suprimento de 
água ou a utilização por coluna 
D’Água e caixa D’Água. 

  1 2  10    13 R$ 13.080,00 R$ 170.040,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 483.618,71 

 
1.1.1 Valor total estimado da contratação: R$ 483.618,71 (Quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e 
dezoito reais e setenta e um centavos). 
1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.3 Para todos os itens será necessário informar a marca cotada pelo licitante. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade contínua da Prefeitura Municipal de 
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Gaspar de manter suas edificações públicas em conformidade com as normas de segurança contra 
incêndio e pânico, especialmente aquelas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina e demais regulamentações aplicáveis. 
2.2 As unidades administrativas abrangidas, incluindo setores da administração direta e indireta,  
estruturas operacionais e demais prédios públicos, demandam a disponibilidade permanente de 
materiais preventivos de incêndio devidamente adequados, sinalizados e em perfeitas condições de 
uso. 
2.3 Destaca-se que tais equipamentos, como extintores de incêndio, mangueiras, sinalizações e 
acessórios, possuem prazo de validade e necessitam de manutenção periódica obrigatória, incluindo 
recargas, testes hidrostáticos e inspeções técnicas, a fim de garantir sua eficácia em situações de 
emergência. 
2.4 A ausência ou inadequação desses materiais pode comprometer a segurança de servidores, usuários 
dos serviços públicos, além de sujeitar a Administração a sanções administrativas, interdições de 
edificações e responsabilizações legais decorrentes do descumprimento das normas vigentes. 
2.5 Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, 
por permitir a contratação de forma parcelada, conforme a demanda das Secretarias envolvidas, 
garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando aquisições desnecessárias e 
assegurando a continuidade dos serviços de manutenção e reposição dos materiais. 
2.6 Assim, a contratação pretendida é essencial para assegurar condições adequadas de segurança, 
regularidade das edificações públicas junto aos órgãos fiscalizadores e continuidade na prestação dos 
serviços públicos. 
 
3. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 Os materiais deverão ser entregues e os serviços deverão ser executados conforme a necessidade da 
municipalidade, que procederá a solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordem de 
Fornecimento – OF, que será encaminhada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
3.2 Os materiais e serviços relacionados na OF (Ordem de Fornecimento) deverão ser entregues ou 
executados no prazo máximo de 10 (DEZ) dias úteis após a sua solicitação, em horário de expediente, 
nas condições estipuladas neste instrumento, no local indicado na OF. 
3.2.1 A critério da administração poderá(ão) ser solicitada(s) entrega(s) OU execução no(s) seguinte(s) 
endereço(s): 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDIFÍCIO EDSON 
ELIAS WIESER, Rua São Pedro, no 128 – Bairro Centro – Gaspar – SC; 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO – DITRAN – Rua São Pedro, no 250, Bairro Centro – Gaspar – 
SC; 
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR EM GASPAR - Avenida Olga Wehmuth, no 75, Bairro Sete de 
Setembro – Gaspar – SC; 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AQUICULTURA - Avenida Frei Godofredo, no 
1635, Bairro Santa Terezinha– Gaspar – SC; 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - Avenida Frei Godofredo, no 
1635, Bairro Santa Terezinha– Gaspar – SC; 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Avenida das Comunidades, no 133, Bairro 
Centro – Gaspar – SC; 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - Rua João Vieira, no 189, 
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Bairro Santa Terezinha– Gaspar – SC. 
 
POLÍCIA MILITAR - Avenida Olga Wehmuth, no 85, Bairro Sete de 
Setembro – Gaspar – SC; 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - Rua Augusto Beduschi, n° 87 – 3º andar, sala 305 – Bairro 
Centro, Município de Gaspar/SC – CEP: 89110-070. 

3.2.2 O fornecedor obriga-se a entregar os materiais no local indicado na Ordem de Fornecimento – OF, 
desde que seja dentro do território do Município de Gaspar. 
3.3 No ato da entrega dos materiais e serviços relacionados o fornecedor deverá apresentar Nota 
Fiscal/Fatura correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do responsável 
pelo recebimento. 
3.4 Os materiais e serviços relacionados serão recebidos: 

I. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos materiais e 
serviços com as exigências e especificações contidas no Termo de Referência; 

II. Definitivamente, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
e especificações contidas no Termo de Referência. 
 

3.4.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço prestado, bem como pela qualidade e conformidade dos produtos/materiais 
entregues, nem a responsabilidade ético-profissional pelo perfeito fornecimento do objeto nos limites 
estabelecidos pela Lei e pelo Edital e seus anexos.  
3.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as condições 
e especificações estabelecidas no Termo de Referência. 
3.5.1 Acaso o agente de fiscalização verifique o descumprimento de obrigações por parte da empresa 
fornecedora, comunicará o preposto desta, indicando, expressamente, o que deve ser corrigido e o 
prazo máximo para a correção. 
3.5.2 O(s) produto(s) ou material(is) ou serviço(s) que rejeitado(s) (tanto no recebimento provisório 
quanto no recebimento definitivo) deverá(ão) ser substituído(s) ou corrigido(s) no prazo designado 
pela CONTRATANTE e em conformidade com o disposto no item 3.5.1, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.   
3.5.3 Se a substituição ou correção do(s) produto(s) ou material(is) ou serviço(s) não for realizada no 
prazo máximo designado, poderá acarretar a suspensão dos pagamentos e a fornecedora estará sujeita 
às sanções previstas no Termo de Referência, no Edital e na Lei. 
3.5.4 Caso seja comprovado que o(s) produto(s) ou material(is) entregue(s) ou o(s) serviço(s) 
executado(s) não estão de acordo com as especificações do Termo de Referência, a fornecedora deverá 
ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos eventualmente 
causados. 
3.5.5 Realizada a substituição ou a correção pelo fornecedor, abrem-se novamente os prazos para 
os recebimentos estabelecidos no item 3.4 deste instrumento, que podem, no entanto, ser reduzidos 
pela metade. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Sustentabilidade 
4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 

a) Utilização de materiais que atendam às normas técnicas e, sempre que possível, possuam 
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certificação ambiental; 
b) Priorizar equipamentos passíveis de manutenção, recarga e reaproveitamento, evitando 
descarte desnecessário; 
c) Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, conforme legislação vigente; 
d) Adoção de boas práticas que reduzam desperdícios e impactos ambientais na execução dos 
serviços. 
 

4.2 Subcontratação 
4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
4.2.1.1 Justifica-se a vedação à subcontratação visto que a execução direta pelo contratado é plenamente 
viável e garante maior controle técnico, qualidade na entrega e responsabilidade integral sobre o 
cumprimento das obrigações contratuais. Ademais, a execução direta pelo fornecedor facilita o 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da qualidade do objeto entregue. 
 
4.3 Vistoria  
4.3.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do objeto. 
 
5. DA VIGÊNCIA 
5.1 Esta contratação, mediante ao sistema de Registro de Preços, terá vigência de 01 (um) ano, a partir 
da data de homologação pela Autoridade Competente e poderá ser prorrogada por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.1.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do Art. 83 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.2 Forma de Fornecimento  
6.2.1 A Forma de Fornecimento do objeto deste Termo de Referência é PARCELADA. 
 
6.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
6.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
6.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: Registro Comercial e cédula de identidade, ou; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; ou; 

d) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

f) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
6.5 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 
6.6 DA(S) DECLARAÇÃO(ÕES) 
6.6.1 Deverá ser enviada, juntamente com a proposta e os documentos de habilitação: 

a) Declaração de Atendimento às Condições de Participação e Habilitação, conforme 
estabelecido no Edital. 
 

6.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) A empresa licitante deverá apresentar um ou mais ATESTADO(s) DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, emitido para a razão social e nº de CNPJ do licitante, por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com número do CNPJ, devidamente datado e assinado por pessoa 
responsável, em papel timbrado e/ou carimbado, comprovando que o licitante forneceu, sem 
restrição, produtos/materiais que sejam compatíveis com o objeto da licitação. 
 

6.8 DOS DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PELA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) DO 
CERTAME LICITATÓRIO: 
6.8.1  A(s) licitante(s) vencedora(s) dos itens citados abaixo deverá(ão) apresentar no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, via e-mail 
313log@cbm.sc.gov.br , aos cuidados do 3° Sgt BM Luciano Rominhuk, ou entregues diretamente no 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR EM GASPAR - Avenida Olga Wehmuth, nº 75, Bairro Sete de 

Setembro, Município de Gaspar/SC; o(s) seguinte(s) documento(s): 
 

a) ITENS 47 E 50 - O licitante vencedor deverá fornecer catálogo dos produtos com o máximo de 
informações possíveis para verificação do atendimento às especificações. 
 

b) ITEM 50 - O licitante vencedor deverá apresentar certificado ou declaração de conformidade que 
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comprovem que o esguicho atende à norma EN 15182:2007 ou a NFPA 1964-2013 ou versão 
posterior destas normas. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 A entrega dos materiais/execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serão fiscalizados, com base nos critérios previstos no Edital e anexos, pelo Município de Gaspar, por 
intermédio da Requisitante que acompanhará a entrega do objeto, controlando os prazos estabelecidos 
para entrega e a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, notificando a empresa CONTRATADA a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
7.2 A fiscalização representará o Município de Gaspar e terá as seguintes atribuições, nos termos do 
Parágrafo 1° do Art. 72 do Decreto Municipal nº 11.384/2023:  

a) Prestar informações a respeito da entrega dos materiais/execução dos serviços e apontar ao 
gestor do contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 

b) Manter o controle das Ordens de Fornecimento – OF emitidas e cumpridas, quando cabíveis; 
c) Verificar a conformidade da entrega dos materiais/execução dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de acordo com o objeto deste instrumento e respectivas cláusulas; 
d) Atestar formalmente o fornecimento do objeto deste instrumento, as notas fiscais e as faturas 

correspondentes; 
e) Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 

materiais/serviços fornecidos pela CONTRATADA; 
f) Propor soluções para regularização das faltas e dos problemas observados, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis; 
g) Notificar a CONTRATADA quando necessário; 
h) Monitorar constantemente o nível de qualidade dos materiais/serviços e intervir para requerer 

à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
7.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste instrumento e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
7.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, ficando a Prefeitura 
Municipal de Gaspar autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5 No exercício de suas atribuições fica assegurado à Fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento. 
7.6 Fiscais designados para esta contratação: 

Secretarias Requisitantes Nome/Matrícula dos Fiscais 

Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão 
Administrativa 

Jean Clovis da Rosa Zen (Matrícula 8.950) 

Corpo de Bombeiros Militar Anderson André de Azevedo (Matrícula n° 610046-5) 

Superintendência de Trânsito - DITRAN Dirceu dos Passos (Matrícula n° 4.473) 

Polícia Militar Denildo de Miranda (Matrícula n° 928769-8) 

Secretaria Municipal de Agricultura e Aquicultura Maicon José Isensee (Matrícula n° 13.108) 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos Julio Cesar Nogueira dos Santos Filho (Matrícula n° 
25.108) 

Secretaria Municipal de Assistência Social Vanderlei Antonio Schnaider (Matrícula n° 22.368) 
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Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE 

Indianara Cristiane Zorrer (Matrícula n° 22.286) 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL Renato Cesar Zimmermann (Matrícula n° 12.199) 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 São obrigações da CONTRATADA: 
8.1.1 Manter, durante o período de vigência da contratação, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Gaspar, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
8.1.2 Assinar o documento de contratação, devendo firmá-lo e devolvê-lo no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis após a convocação, através do e-mail pregao@gaspar.sc.gov.br ou diretamente no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Gaspar. 
8.1.3 Providenciar a entrega dos materiais e execução dos serviços nos endereços indicados na Ordem 
de Fornecimento – OF, conforme solicitações por parte do requisitante e exigências do Termo de 
Referência, obedecendo ao prazo de fornecimento estabelecido. 
8.1.3.1 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções do Termo de Referência, sendo que o transporte até os locais de 
entrega correrá exclusivamente por conta da empresa CONTRATADA, com força de trabalho própria 
e as suas expensas, bem como o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
8.1.4 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público. 
8.1.5 Garantir os materiais/serviços contra defeitos de fabricação e também contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
8.1.5.1 A CONTRATADA deverá garantir os materiais/serviços pelo prazo mínimo legal estabelecido 
pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), quando outro não estiver especificado 
no descritivo técnico do objeto. 
8.1.6 Fornecer materiais/serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade 
e praticidade. 
8.1.7 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização nos locais indicados na Ordem de Fornecimento – OF conforme quantitativos dos 
produtos solicitados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
8.1.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1.8.1 Não transferir para a CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior quando houver inadimplência do CONTRATADO, nem mesmo poderá 
onerar o objeto deste instrumento. 
8.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo fornecimento do objeto do 
presente instrumento e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE. 
8.1.9.1 Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias e sociais dos empregados alocados no 
fornecimento do objeto. 
8.1.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo designado pela CONTRATANTE, contados da data de notificação apresentada 

mailto:pregao@gaspar.sc.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município, sendo que se a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou a substituição dos materiais/serviços não for realizada no prazo máximo designado, a 
fornecedora estará sujeita às sanções previstas no Termo de Referência, no Edital e na Lei. 
8.1.10.1 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência ou irregularidade verificada no 
decorrer do fornecimento do objeto. 
8.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), causados diretamente à 
Administração ou a terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, ficando a Prefeitura Municipal de Gaspar autorizada a 
descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
8.1.11.1 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
instrumento. 
8.1.12 Ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados, caso seja comprovado que materiais entregues e os serviços executados não 
estão de acordo com as especificações do Termo de Referência. 
8.1.13 Atender prontamente as orientações e exigências do agente de fiscalização, devidamente 
designado, inerentes à execução do objeto contratado. 
8.1.13.1 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto contratado. 
8.1.14 Cumprir, durante a vigência da contratação, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, nos termos do Art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1.15 Manter preposto aceito pela Administração nos horários e locais da obra ou do serviço para 
representá-la na execução do objeto, com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos. 
8.1.16 Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 
8.1.17 Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 
8.1.18 Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.19 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto deste instrumento sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE. 
8.1.20 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto. 
8.1.21 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões do objeto, observando, no 
que couber, o disposto nos Art. 124 a 130, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1.22 Objetivando garantir a excelência dos fornecimentos ou da execução dos serviços, aliados a 
entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados, as partes concordam com a assunção das 
seguintes cláusulas contratuais: 
I - Em razão dos fornecimentos ou dos serviços contratados e por figurar na posição de operadora, nos 
termos do art. 5º, VII, da lei 13.709/18, a CONTRATADA se compromete a prestar os fornecimentos 
ou a executar os serviços, como também utilizar os dados pessoais a que tem acesso, única e 
exclusivamente para o desenvolvimento das necessidades do escopo da relação comercial com a 
Prefeitura Municipal de Gaspar durante a vigência da relação comercial ou até a revogação do 
consentimento. 
II - A CONTRATADA e seus colaboradores devem honrar o dever de sigilo das informações que têm 
acesso durante a vigência da relação comercial, mesmo após o término do vínculo, seja por meio físico, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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mídia eletrônica e até oralmente. 
III - Eventuais informações confidenciais repassadas à CONTRATADA somente poderão ser abertas a 
terceiros mediante consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Gaspar ou por 
determinação judicial. Da mesma forma, se compromete a CONTRATADA a prestar mútua 
colaboração e a informar a Prefeitura Municipal de Gaspar em prazo não superior a 48 horas na 
eventualidade de ocorrência de incidente de segurança da informação com os dados pessoais tratados, 
bem como já informar as medidas técnicas adotadas com o objetivo de mitigar os danos. 
IV - Fica ciente a CONTRATADA da necessidade de eliminar o mais breve possível as informações a 
que tiver acesso após a conclusão da prestação dos fornecimentos ou da execução dos serviços à 
Prefeitura Municipal de Gaspar, somente mantendo armazenadas informações necessárias a cumprir 
exigências legais. 
8.1.23 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Emitir Ordem de Fornecimento – OF para o fornecimento/execução dos materiais/serviços pela 
CONTRATADA. 
9.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto deste instrumento. 
9.3 Franquear o acesso à CONTRATADA aos locais necessários à execução do fornecimento. 
9.4 Comunicar a CONTRATADA por escrito de eventuais ocorrências, imperfeições, falhas e/ou 
irregularidades detectadas no curso da execução do fornecimento, fazendo constar na comunicação, 
expressamente, as medidas e prazos máximos para as correções e regularizações. 
9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
9.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços fornecidos/executados se estiverem em 
desacordo com as especificações do Termo de Referência. 
9.7 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes. 
9.8 Atestar nas notas fiscais o efetivo fornecimento do objeto e o seu aceite. 
9.9 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos. 
9.10 Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 
9.11 A Prefeitura Municipal de Gaspar não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento do objeto do presente 
instrumento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.12 Rescindir o Contrato, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento serão indicados na Ordem de 
Fornecimento – OF. 
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1 O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo 
o detalhamento do objeto/serviço entregue, devidamente atestada por agente responsável pelo 
recebimento, através de Depósito Bancário ou Chave PIX, observando-se ainda a ordem cronológica de 
pagamentos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.1.1 Para execução do pagamento o fornecedor deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o 
nome do banco, o número de sua conta corrente e agência Bancária ou Chave PIX, bem como o número 
da Ordem de Fornecimento – OF. 
11.1.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Gaspar. 
11.2 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outros de responsabilidade da empresa 
fornecedora. 
11.3 Para fazer jus ao pagamento a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 
FGTS.  
11.4 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, observado o disposto no 
Parágrafo 3° do Art. 75 do Decreto Municipal nº 11.384/2023. 
11.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens ou à prestação de serviços. 
11.6 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do Art. 117 da Constituição Estadual de SC. 
11.7 Os pagamentos devidos ao fornecedor, quando couber e de acordo com a legislação tributária, 
estão sujeitos à retenção na fonte. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1 O valor total estimado para esta contratação é de R$ 483.618,71 (Quatrocentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e dezoito reais e setenta e um centavos), conforme valores unitários e totais especificados na 
tabela do item 1.1 deste instrumento. 
12.2 O custo estimado da contratação foi realizado de acordo com os parâmetros estabelecidos no Art. 
23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos dos Art. 34 a 37 do Decreto Municipal nº 11.384/2023, 
conforme documentos anexados ao Estudo Técnico Preliminar. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 O licitante ou a CONTRATADA, nos termos do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, será 
responsabilizado na esfera administrativa pelas seguintes infrações: 
13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano ao MUNICÍPIO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado e 
aceito pelo representante do MUNICÍPIO.  
13.1.6 Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado pelo MUNICÍPIO.  
13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
13.1.8 Deixar de apresentar amostra(s). 
13.1.9 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração. 
13.1.10 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.1.11 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou da Ata de Registro 
de Preços.  
13.1.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.13 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
13.1.14 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste instrumento e na 
legislação pertinente, as seguintes sanções:  
13.2.1 Advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.2.2 Multa; 
13.2.3 Impedimento de Licitar e Contratar; 
13.2.4 Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar. 
13.3 A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO ou a terceiros em decorrência da execução do 
Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.4 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
13.4.1 Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; ou  
13.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério do MUNICÍPIO, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
13.5 A sanção de multa tem natureza pecuniária e poderá ser aplicada, de forma cumulativa ou não 
com as demais sanções, nas hipóteses previstas neste instrumento e na legislação pertinente.  
13.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação ao LICITANTE/CONTRATADA, levando-se em 
consideração a seguinte Tabela Referencial:  
 

           Infração        Percentual (%) 

Item 13.1.1 0,5 a 10 

Item 13.1.2 15 a 30 

Item 13.1.3 15 a 30 

Item 13.1.4 0,5 a 20 

Item 13.1.5 0,5 a 20 

Item 13.1.6 15 a 30 

Item 13.1.7 0,5 a 10 

Item 13.1.8 15 a 30 

Item 13.1.9 15 a 30 

Item 13.1.10 20 a 30 

Item 13.1.11 20 a 30 

Item 13.1.12 20 a 30 

Item 13.1.13 20 a 30 

Item 13.1.14 20 a 30 

 
13.7 A aplicação de multa moratória, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por 
cento), será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa e não 
impedirá que o MUNICÍPIO a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento e na legislação pertinente.  
13.8 A multa devidamente aplicada e não paga será inscrita na dívida ativa do MUNICÍPIO, conforme 
prevê a legislação tributária local. 
13.9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado neste instrumento 
ou por aquele que vier a substituí-lo.  
13.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  
13.10.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano ao MUNICÍPIO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.10.2 Dar causa à inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.10.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado e 
aceito pelo representante do MUNICÍPIO. 
13.10.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
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13.10.5 Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado pelo MUNICÍPIO. 
13.10.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
13.10.7 Deixar de apresentar amostra(s). 
13.10.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração. 
13.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar (itens 13.2.3 e 13.10) impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito do Município que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 06 (seis) 
meses e máximo de 03 (três) anos.  
13.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar será aplicada àquele que:  
13.12.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
13.12.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou da Ata de Registro 
de Preços.  
13.12.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.12.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
13.12.5 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
13.13 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar (itens 13.2.4 e 13.12) 
impedirá o responsável de licitar ou de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
13.14 Na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e na legislação pertinente 
serão consideradas:  
13.14.1 A gravidade da conduta praticada; 
13.14.2 A culpabilidade do infrator; 
13.14.3 A intensidade do dano provocado; 
13.14.4 O caráter educativo da pena; 
13.14.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
13.14.6 As circunstâncias agravantes ou atenuantes tendo em vista os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 
13.15 Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal nº 14.133/2021 e outras normas de 
licitações e contratos da administração pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conforme o disposto em Regulamento específico. 
13.16 Não haverá aplicação de sanção administrativa sem o devido processo legal, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa e as regras procedimentais previstas no Decreto Municipal nº 
11.384/2023.  
13.17 Havendo risco de dano incerto ou irreparável poderá o MUNICÍPIO solicitar à Procuradoria 
Geral a adoção de medidas emergenciais de caráter judicial, na fase preliminar ou na constância do 
respectivo processo administrativo para apuração de infrações previstas neste instrumento e na 
legislação pertinente.  
13.18 A personalidade jurídica, nos termos do Art. 160 da Lei Federal n° 14.133/2021, poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei supramencionada ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

Gaspar, 14 de abril de 2026. 
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Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência:  
Secretarias Requisitantes Nome/Matrícula dos Responsáveis 

Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão 
Administrativa 

Jean Clovis da Rosa Zen (Matrícula 8.950) 

Corpo de Bombeiros Militar Luciano Rominhuk (Matrícula n° 927157-0) 

Superintendência de Trânsito - DITRAN Luciano Amaro Brandt (Matrícula n° 4.476) 

Polícia Militar Denildo de Miranda (Matrícula n° 928769-8) 

Secretaria Municipal de Agricultura e Aquicultura Maicon José Isensee (Matrícula n° 13.108) 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos Érika Aline Lana (Matrícula n° 23.638) 

Secretaria Municipal de Assistência Social Juliana Machado da Silva (Matrícula n°  23.932) 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE 

Indianara Cristiane Zorrer (Matrícula n° 22.286) 

Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FMEL Erika Marques (Matrícula n° 14.992) 

 
ASSINATURAS DAS AUTORIDADES COMPETENTES 

 

 

 
 
 
 
 

ANA KARINA SCHRAMM 
MATUCHAKI CUNHA 

Secretária Municipal da Fazenda e Gestão 
Administrativa 

CÍCERO GIOVANE AMARO 
Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto - SAMAE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO RAFAEL MELO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 

NEUSA PASTA FELIZETTI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

HAROLDO ROBERTO MEDEIROS 
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de 

Esportes e Lazer – FMEL 

KARINA ALINE MATEUS 
Secretária Municipal de Agricultura e 

Aquicultura 
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